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ATA DE [tEG[STRO DE PREÇOS N' 353/2021 ]'ARA REG]STRO DE PREÇOS DE
MATERIAIS DE CONSTltl.JÇÁO, FERjiAIVIENTAS E OUTROS MATERIAIS I'Alta
b4 A NI I'i'h' Nr A í)

Procedimento Licitatório n' 337/2021

Pregão Eletrânico n' 091/2021

O IWUNICIPIO DE JAGUAltlUNA, pessoa jurídica dc direito público intimo, com sede na Rua
Alfrcdo 13ucno, n' 1 .235, Centro, inscrito no CNPJ/MF n' 46.410.866/0001-71 neste ato representado
pela llustríssinla Sccrctária dc Gabinete Sra. Mana Emitia I'cçanha dc Oliveira Sirva, brasileira,
casada, portadora da Cédula dc Idcntidadc RG n' 22.552.439-9 -- SSP/SP, c inscrita no CPF/MF
n' 120.339.598-13, rcsidcnte c domiciliada na Rua Custódio, n' 127, Jardim Zeni, neste Município
dc Jaguariúna, Estado dc São Paulo, doravante denominado sinlplesmcntc ÓjtGÃO
GERENCIADOR e dc outro lado a Empresa EREl\'IASTER DISTRIBUIDORA DE
FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA, pessoa jurírdica dc direito privado inscrita no CNPJ/MF
n' 37.278.673/0001-18, com sede na Rua Jorgc da Silva, n' 38, Bairro: São Cristóvão, CEP: 99.709-
369, no Município dc Ercchim, Estado do Rio Grandc do Sul, reprcscntada neste ato por scu Sócio
Administrador Senhor Gcciano Antânio Jaguscski, brasileiro, empresário, portador do
RG n' 7101790728 SJS/RS c inscrito no CPF/MF n' 023.361.080-46, residente c domiciliado na Rua
Santos Dumont, n' 888, Bairro: São Cristóvão, CEP: 99.709-370, no Município dc Ercclaim, Estado
do Rio Grande do Sul, doravante denominada DE'l'EN'l'OrA, têm entre si justo c acertado:

1. 0BJETO

1.1. -- Rcgistro dc Preços dc Materiais dc Construção, Ferramentas e Outros Materiais para
Manutenção, confol'mc espccinicações detalhadas no AN'EXO 1, partc integrante do cdital c abaixo
mencionadas:

1.2. -- Os preços referidos acima são finais c irrcajustávcis, não sc admitindo qualquer acréscimo,
estando incluído no mcsino todas as despesas c custos, dirctos c indirctos, como também os lucros da
DETENTORA.

1 .3. Dá-se à presente Ata de Registro dc Preços, o valor global estimado dc RS 72.398,00 (Setenta
e Dois Mil Trezentos e Noventa c Oito Reais), pala todos os efeitos legais.

nnv A rÃ n nRí"' A MENT A RI A

2. 1. -- Os recursos orçalncntários para pagamento do objcto oriunda deste Rcgistro dc Prcços correrá
por conta da scguintc rubrica orçamcntária:

N' 02.12.01.15.452.0024.2024.3.3.90.30.00 TIS0:1SR0 PRÓPRIO .y
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GECIANO ANTONIOJAGUSESKI

Sya autenticidade pode ser çonfirmada no en.dereço
< http://www.serbro:gov. b r/assinado r-digital S
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3. -- CQND]COES DE EXECUÇÃO DA ATA: PRAZOS. CARACTERÍSTICAS DO
PRODUTO E DO FORNECIMENTO.

3. 1. Os itens registrados deverão scr entregues confonnc quantidades solicitadas através dc Ordem
dc Fornecimento juntamente com o respectivo empenho, a scr emitido pela Secretaria dc Obras c
Serviços, os quais serão encaminhados para a DETENTORA através dc correio cletrõnico.

3.2. -- A partir do rcccbimcnto da Ordem dc Fomcclmcnto juntamente com o Enlpcnllo orçamcntário,
a DETENTOliA do preço registrado deverá entregar os itens no prazo de até 15 (quinze) dias, no
Almoxarifado da Secretaria dc Obras c Serviços, sendo dc scgunda a sexta-feira, das 08:00 às 10:30
horas e das 1 3:00 às 16:00 110ras, na Avenida Pacífico Moncda, n' 1.000, Vargeão, no Município de
Jaguariúna.

3.2.1 Os itens deverão scr cntrcgues juntamente com a cópia da nota Hlscal cletrânicít

3.3. Os itcns serão recebidos c conferidos pelo funcionário responsável do acompanhamento c
Hlscalização da Ata Rcgistro de Preços.

3.3.1 . -- A Sccrctaria dc Obras c Serviços, podcrá rejeitar o material, todo ou cm parte, caso o mesmo
não cstda dc acordo com o solicitado. No caso de rdcição total ou parcial do objcto, a DETENTORA
terá o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, para substituição do mesmo.

3.3.2. A DETENTORA deverá retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir c remover, às suas
expensas, no todo ou cm parte, os produtos em quc sc veriHtquc danos em decorlência do transporte,
avarias c/ou dcfeitos, bcm como providenciar a substituição dos mesmos, no prazo dc 24 (vinte c
quatro) horas, contados da notificação pela organização, sob pena de aplicação dc sanções.

3.4. -- A entrega e o transporte serão dc total responsabilidade da DETENTORA, sem qualquer ânus
para a Prefeitura.

3.4. 1 . -- Todas as despesas relativas à entrega c transporte dos materiais, bem como todos os impostos,
taxas e demais despesas dccorrentes da presente Ata, corrcrão por conta cxclusiva da DETENTORA;

3.5. -- O encerramento do prazo de validade da Ata de Rcgistro dc Preços não cessa a obrigação da
DETENTORA dc cunaprir as Ordens dc Fornecimento, clllitidas até a data dc vencimento da Ata dc
Rcgistro dc Pl-aços

3.6. A DETENTOliA da Ata dc Rcgistro dc Preços obriga-sc a substituir c rcmovcr, às suas
expensas, os itens cin quc se veri6icarcin vícios, defeitos ou incorreçõcs resultantes da fabricação ou
transporte inadequado.

3.7. A DETENTORA deve indicar/designar proposto ou cinpregado para rcprcscnta-la c manter o
atendimento c/ou receber comunicações, solicitações ou transmiti-las ao ÓRGÃO GERENCIADOR.

GECIANOANTONIOJAGUSESKI

Sua autenticidade pode ser confirmada no endereç! f :ÕÇ;ÚH%T Ê?::g'8;.1P::Til#óU i$:S
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4.1. -- Esta Ata dc Rcgistro dc Preços terá validade dc 12 (doze) meses, a contar da data dc sua
assinatura.

5 CONDICOESDEPAGAIUENTO

5.1. -- A cada entrega do item rcgistrado, a DETENTORA cncaminllará Nota Fiscal clcLrânica (NF-
e) ao endereço cletrõnico com cópia pala

, a qual será conferida c assinada pelo fiscal da ata c pela
Sccl'etária dc Obras e Serviços.

5.2. Dcvcin scr indicados na Nota Fiscal Eletrânica (NF-e): a descrição do objcto fornecido c sua
quantidade; os números do pregão, da ata dc rcgistro de preços e do empenho orçamcntário
concspondcntes ao fornecimento; os números da agência c da conta bancária cm que o pagamento
deve scrrcalizado.

5.2.1 A conta bancária fomccida deverá estar no mesmo CNPJ da DETENTORA

5.2.2 Não será aceita a indicação dc conta poupança

5.3. -- O pagamento será cfetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota
Fiscal Eletrânica.

5.4. -- 11avcndo atraso no pagamento não dccorrcntc dc falhas no cumprinlcnto das obrigações
contratuais principais ou acessórias por parte da DETENTORA, incidirá corrcção monetária com base
no IPCA-E, bem comojuros calculados na forma do artigo I'-F da Lei n' 9.494/1997, incidentes "pró-
rata temporis'' sobre o atraso.

5.5. -- Junto às notas Hlscais, a DETENTORA apresentará os comprovantes dc rccolhiinento mensal
do FGTS, do INSS c do paganlcnto dos salários dos funcionários envolvidos no fornecimento do
objcto, documentos scm os quais nenhum pagamcnto será cfetuado

6.-PENALTI)ADES

6.1. Pela incxecução total ou parcial desta Ata Rcgistro dc Preços, a DETENTORA poderá,
garantida a defesa prévia no respectivo processo, sofrer as seguintes pcnalidadcs, dc acordo com a
gravidade da falta, nos termos dos ans. 86 c 87 da Lei Federal n' 8.666/1993 e art. 7' da Lei Federal
n' l0.520/2002:

6. 1 . 1 . -- Advertência, sempre quc forem constatadas irregularidades dc pouca gravidade, para as quais
tenha a DETENTORA concorrido dirctamcnte;

6.1.2. -- Multa, nas seguintes situações

stiHicado cm
considcrada

/r.
Z
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totalnlcnte inadimplida a obrigação c aplicada cumulativamente a multa por incxccução total c
promovido o cancclaincnto da Ata dc Registro dc Preços;

6.1.2.2. Remuneratória dc até 30% (trinta por ccllto) do valor da Ata, cnl caso dc incxccução total
do fomccimcnto ou dc descuinprimcnto dc qualquer cláusula cditalícia, hipótese ein quc será cfctivado
o cancelamento da Ata Registro de Preços, seno prquízo da aquisição do objcto junto a terceiros às
cxpcnsas da DETENTORA.

6. 1 .3. -- 1illpcdimcnto dc participação cm licitação e dc contratar com o Município de Jaguarlúna, pelo
prazo dc até 05 (cinco) anos;

6.1.4 Declaração dc inidoncidade para licitar e contratar com a Administração Pública

6.1.4.1. -- Nos casos de declaração de inidoncidade, a empresa penalizada podcrá, após dccoiTido 02
(dois) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade quc aplicou a penalidade,
quc será concedida sc a empresa ressarcir a Administração pelo prejuízos resultantes, c desde que
ccssados os motivos dctcn-ninantes da punição.

6.2. -- A aplicação dc qualquer das pcnalidadcs previstas realizar-sc-á cn] processo administrativo quc
assegurará o contraditório c a ampla defesa à DETENTORA.

6.3 A penalidade dc multa poderá scr aplicada cunlulativaincntc com as demais sanções

6.4. As multas aplicadas serão cobradas administrativamente, judicialmente ou descontadas dc
eventuais créditos da DETENTORA.

6.5. As penalidades previstas nesta cláusula têm caiátcr dc sanção administrativa, não eximindo o
licitante/acÜudicatário dc reparar os prquízos quc scu ato venha a acarretar à Prefeitura dc Jaguariúna.

7. CANCELAMENTO DA ATA DE itEGiSTjio DE i'itECOS

7.1 A Ata de Rcgistro dc Preços poderá scr cancelada, dc pleno direito, quando

7.1.1 A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da Ata dc Rcgistro dc Preços;

7.1.2. A DETENTORA não formalizar a Ata decorrente do Rcgistro de Preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido ou sc a Prefeitura não acatar suas justinlcativas;

7. 1 .3. -- A l)ETENTORA der causa à rescisão administrativa do contrato dccorrcntc do Rcgístro dc
a. l ç'Yuo,

)

7.1.4 Os preços registrados sc apresentarem supcnores aos praticados pelo mercado;

7.1.5 llouvcr inexccução total ou parcial do contrato decorrente do Rcgistro dc Prcços;

7.1 .6. Houver razões dc intcrcssc pública
Saúde;

motivadas c justiHlcadas pela Secretaria de /

GECIANO ANTONIOJAGUSESKI

Sua autenticidade pode scr confirmada no endereço
%lH !8UÚE?#.B?"çÍ;;.$H11TiHüB i$iãig
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7.1.7. -- Ficar constatado quc a DETENTORA pcrdcu qualquer das condiçõcs dc habilitação c
qualificação exigidas na licitação;

7.1.8. A DETENTORA solicitar por escrito o cancclanlcnto dc item, comprovando encontrar-sc
impossibilitado dc cumprir as exigências da Ata dc Rcgistro de Preços, ei-n função dc fato
supcrvcnicnte dcconcntc de caso fortuito ou força maior.

7. 1 .8. 1 . -- A solicitação da DETll:NTOliA para cancelamento do preço rcgistrado deverá scr formulada
com antecedência mínima dc 40 (quarenta) dias, alçando facultada à Administração a aplicação das
pcnalidadcs previstas neste Edital, caso não zlccitas as razões do pedido.

7.2. -- A comunicação do cancelamento do preço ]cgistrado, nos casos previstos no subitcns anteriores
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso dc rcccbiincnto, juntando-sc comprovante
aos autos quc deram origcin ao Registro dc Preços;

7.3. -- No caso dc scr ignorado, incerto ou inacessível o cndcrcço da DETENTORA, a comunicação
scrá feita por publicação no Diário 06icial do Estado dc São Paulo, por duas vczcs consecutivas,
considcrando-sc cancclado o preço rcgistrado a partir da última publicação.

8.-FORO

8. 1. -- Elegetn as partes o Foro da Cotnarca dc Jaguariúna, Estado dc São Paulo, onde serão propostas
as ações oriundas de direitos c obrigações desta Ata dc Rcgistro dc Preços, rcntmciando expressamente
a qualquer outro, por mais privilegiado quc seja.

9. CONSIDERACOESFINAIS

9.1. -- A DETENTORA será a única responsável para com os seus cnlprcgados c auxiliares, no quc
conccmc ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro dc acidentes do trabalho
ou quaisquer outros encargos previstos cm Lci, cm especial no que diz respeito às norjnas do trabalho,
previstas na Legislação Fcdcral (Portaria n' 3214, dc 08/07/1 978, do Ministério do Trabalho), sendo
quc o scu dcscuinprimcnto poderá motivar a aplicação dc multas por parte da Prefeitura e/ou
cancelamento da Ata.

9.2. Para a execução desta Ata dc Registro dc Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou sc
comprometcr a dar a quem qucr quc seja, ou aceitar ou sc comprometer a acoitar dc quem qucr quc
sela, tanto por conta própria quanto por intermédio dc outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou bcncíicios dc qualquer espécie, sda dc forma dircta ou indireta
quanto ao objcto desta Ata dc Rcgistro dc Preço, ou dc outra forma a cle não relacionada, o quc deve
scr observado, ainda, pelos gestores c fiscais, sob as penas da Lei Federal n' 12.846/2013,
regulamentada no Município dc Jaguariúna pelo Dccrcto n' 3.655/2017.

9.3. -- Se qualquer das partes, cm bcneHlcio da outra, pclmitir, mcsmo quc por omissões, a
inobscrvância no todo ou cn] parte, dc qualquer dos itens c condições desta Ata dc Rcgistro de Preços
c/ou dc seus Anexos, tal fato não poderá liberar, dcsoncrar ou de qualquer fonna afetar ou prqudicar
esses mesmos itens c condições, os quais pci2alQpcccrão inalterados, como sc nenhuma tolerância /j
houvesse ocorrido. \ '-\ r . ,/

/
P
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9.4. -- Na qualidade dc ORGÃO GERENCIADOR c DETENTORA, as partes assinarão Tcrnlo dc
Ciência c Notinlcação, confonnc ANEXO IV, relativo à transmissão das informações constantes ncsta
Ata de Rcgistro dc Preços ao Tribtmal dc Contas do Estado dc São Paulo.

9.5. -- Para todos os cfcitos legais, para Inclhor caracterização do objcto, bcm como para dcâinir
procedimentos c nonnas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata dc Rcgistro dc
Preço, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:

a) I'Fogão Eletrânico n' 091/2021; e
b) I'roccdimcnto Licitatório n' 337/2021

E, por assim estarem justas c contratadas, as partes, por scus representantes legais, assinam a prcscntc
Ata dc Rcgistro de Preços, cnl 02 (duas) vias dc igual teor c forllla para um só cjurídico efeito, perante
as tcstcinLmhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna, 07 dc dezembro dc 202 1

<

?

MUNICÍplODEJAGUAltlÚNA
Mana Emília Pcçanha de Oliveira Silvo
Secretária de Gabinete

Q
Sua autenticidade pode ser confirmada no enderec
< h ttp://www.será ro;gov. br/asstnad ól'. d IÕI tãl

EREMASTER DISTRIBUIDORA DE PERITAGENS E FERRAMENTAS LTDA
Geciano Antõnio Jaguseski
RG n" 7101790728 SJS/RS
CPF/MF n" 023.36] .080-46

Testemunhas

Luciano S.C.dp Araújo
Assista te j{ ;3 , ;ltJ Pública
pica:iluda d J f lünic plo de jaguariúna
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TERMO DE ciÊNciA E ;NOTifiCAçÃO

Procedimento Licitatório n" 337/2021
Pregão Elctrõnico n" 091/2021
ORGÁO GEltENCIADOR: MUNICÍPIO DE JACUAKítrNA
l)ETENTOltA: EltEl\'IASTElt DTSTltIBUIDORA DE FERRAGENS E F'ERRAMENTAS LTDA
ATA N': 353/2021

OBJETO: Registro dc Preços de Materiais dc Construção, Ferramentas c Outros IVlateriais para
Manutenção. Itens: 18 e 23

Pelo presente TERMO, nós, abaixo idcntiüicados

1. Estamos CIENTES dc quc:
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bcm como o acompanhamento dc sua execução
contratual, estarão sulcitos a análise c julgamento pelo Tribunal dc Contas do Estado de São Paulo,
cujo trâmitc processual ocorrerá pelo sistema clctrânico;
b) Poderemos tcr acesso ao processo, tendo vista c extraindo cópias das manifestações dc interesse,
Dcspacllos c Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema dc Processo Eletrânico, cm
consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/2011 do TCESP

c) Além dc disponíveis no processo clctrõnico, todos os Despachos c Decisões quc vierem a scr
tomados, rclativamcnte ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cadcnlo
do Poder Legislativo, parte do Tribunal dc Contas do Estado dc São Paulo, cm confoimidadc caiu o
artigo 90 da Lei Complementar n' 709, dc 14 dc janciro dc 1993, iniciando-se, a partir dc então, a
contagem dos prazos proccssuais, confonnc regras do Código dc Processo Civil;
d) As infonnaçõcs pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no i-nódulo clctrõnico
do "Cadastro Corpos-atino TCESP CadTCESP", elos termos previstos no Artigo 2' das Instruções
n'0.1/2020, confomlc ''Declaração(ões) dc Atualização Cadastral'' anexa(s); c
e) E de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. 1)amo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompallhamcnto dos ates do processo até scu julgamcnto Hlnal c consequente publicação; e
b) Sc for o caso c de nosso interesse, nos prazos e nas tornas legais c regimentais, exercer o direito dc
defesa, interpor recursos c o quc mais couber.

Jaguariúna, 07 dc dezembro dc 202 1

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓliGÃO/EN'l'll)AI)E
Nonac: Márcio Gustavo Bcmardcs Reis

Cargo: Prefeito
CPF: 1 65.052.578-88

RESPONSÁVEL PELA llOMOLOGACÃO DO CERTAME
Nome: Mana Emília Pcçanlla de Oliveira Silva
Cargo: Secretária dc Gabincte

GECIANO ANTONIOJAGUSESKI

3 ÊJ$Ui3E:#.BTg:8;.iH!=ÍHda'dB i$i:i:
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!!ç$ponsávcis que assinaram o aiustc

Pclo0RGAOGERENCIADOR:
Nome: Mana Emília Pcçanha dc Oliveira Sirva
Cargo: Secretária dc Gabinete
CPF: 120.339.598-13

PclaDETENTORA:
Nome: Gcciano Antânio Jaguscski
Cargo: Sócio Administrador
CPF: 023.361 .080-46
E-mail: vendas.eremaster(ãelnail.com
Telefone:(54) 3712-5442 / 10-2514 /(19) 981318686

GECIANO ANTONIOJAGUSESKI

Sya autenticidade pode ser conformada na enderece ;
<nttp://www.serbro.gov.br/assinador-digitaisAssinatura:

(}BpljNAnOK DE DESI'ASAS DA CONiltATANTr
Nome: Fcrnanda Angélica Santana

Cargo: Sccrctária dc Obras c Serviços
CPF: 226.986.8 1 8-88

Assinatura
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